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DispÕe sobre abertura de crédito esp_:e -
cial no valor de Cr$. 952.000, 00, e dá 
outras provid;ncias. 

O Prefeito Municipal de são José dos Campos, no 
uso de suas atribuiçÕes que lhe conferem o artigo 49 da Lei n9 184 7, de 30 de no
vembro de 1976, e artigo :39, item V, do Decreto-Le i Complementar n9 9, de 31 de 
dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de Finan 
ças um crédito especial, no valor de Cr$. 952.000, OO(novecentos e cinquenta e dois 
cruzeiros), destinado a atender ~s despesas do convênio firmado com Departamen
to EdifÍcios e Obras PÚblicas do Estado de São Paulo para a construção de Ponte 
sobre o Rio Paraíba, autorizado pela Lei n9 2049/ 78, de 14 de agosto de 1978. 
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Departamento de Obras e Viação 
Divisão de Obras PÚbli ca s 
Transporte 
Transporte Urbano 
Vias Urbanas 
Construção de Ponte sobre o Rio Paraiba-Lei 2049 
Obras PÚblica s. .............•............. 952 _ 000, 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo anterior cor 
rerá por conta do excesso de arrecadação previsto para o corrente exerclcio. -

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura 
de agosto de 1978. 

Municipal de t J~sé dos Campos, 15 

--L.o'}-;-1 ~ f 
Ednard~ Jo~~~~ ~Pau~a Santos 
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Registrado e publicado n Gabine do efeito, aos 
quinze dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e se \e~t~~ · . 
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